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Parece-nos que a gênese de dúvidas - e o estabelecimento de correntes 
de pensamento, sob dicotomia, uma entendondo ser da competência da Justi
ça do Trabalho o julgamento do todos os dissídios individuais ou coletivos entre 
Servidores Públicos e as pessoas de Direito Público, outra entendendo ser da 
Justiça Comum essa competência - está, em princípio, em impropriedades ter
minológicas que se fizoram inserir, num inacoitável atecnicismo, no toxto consti
tucional, a partir mesmo da norma do art. 7? e sous itens, onde surge a palavra 
"trabalhador” em contraposição a “empregador", correlação esdrúxula encon
trada disseminada por todo texto constitucional, comprometendo, destarte, a 
estrutura de importante rogra de competência, a insculpida no art. 114, da Mag
na Carta que estatui, verbls, que "compete a Justiça do Trabalho conciliar e jul
gar os dissídios individuais e coletivos entre trabalhadores e empregadores, abran
gidos os entes de direito público oxterno o da administração pública direta e in
direta dos Municípios, do Distrito Federal, dos Estados o da União, e na forma 
da lei" (aqui a norma so revela programática, a dependor de regulamentação 
por lei ordinária) "outras controvérsias docorrontos do relação de trabalho" (ter
mo a ser analisado mais adiante) "bom como os litígios quo tenham origem no 
cumprimento de suas próprias decisõos, inclusivo colotlvas" (grifamos os impor
tantes pontos de análise).

Antes da análiso exegética do texto da rogra competencial sob foco - o 
art 114 da CF - bom que se lembre que até a Constituição Federal de 1967 com
petia à Justiça do Trabalho “conciliar e julgar dissídios Individuais o coletivos 
entre empregadores o empregados e, mediante loi, outras controvérsias oriun
das de relação de trabalho" (grifamos). De so notar, o legislador de 1967 foi, di- 
ferentemonte do do 1988, do absoluta precisão técnica ao colocar em contrapo
sição os palavras "emprogado” o "empregador", reforindo-se, ao final do nor
ma, a "relação de trabalho" (esta, com a necessária abrangência, já que relação 
de emprego é espécie daquolo gênero). A norma constitucional daquela época 
(1967) ora abrangente e atribuía i> Justiça do Trabalho competência inclusive pa
ra julgar o Poder Público como empregador - o quo sofrou restrições com a Emen
da Constitucional n. 1, de 1969, ao estatuir, esta, em seu art. 110 quo a Justiça 
do Trabalho não mais julgaria "os litígios decorrentes das relações de trabalho 
dos Servidores com a União, Inclusive as Autarquias o os Empresas Públicos 
Federais, qualquer que seja o sou regime jurídico", passando, tal fração de com-

(*) Edson de Arruda Câmara é Juiz do Trabalho da 6? Região o Mostro em Diroito.
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petência à esfera da Justiça Federal. O art. 114, da Magna Carta, em vigor (Out. 
de 19S8) outra coisa não fez senão restituir ao Judiciário Trabalhista a competên
cia que lhe retirara o art. 110, da EC n. 1, do 69, mas, como visto, "dissídios... 
entre trabalhadores e empregadores" o "outras controvérsias decorrentes de 
relação de trabalho".

Dois pontos de análise emergem, de pronto, da norma competencial vigen
te: a) o binário "trabalhador/emprogador" o b) a expressão “relação do trabalho".

Vê-se que o legislador constituinte não andou bem ao colocar em confron
to as palavras "trabalhador" o "ompregador". Fê-lo, certamente, norteado pela 
amplitude sugerida pelo art 7?, do mesmo texto, que atribui toda uma gama de 
direitos àquele que trabalha, sem a preocupação com o regime jurídico em que 
se Insere (se empregado, so nfio empregado), apenas fazendo restrições grafa
das em seu parágrafo e no S 2?, do art. 39) o sem se preocupar com a precisão 
terminológica de que devo se valer o Direito como ciência e como bem ensinou 
Carlos Maximiliano, o maior dos hermenoutas brasiloiros, em vários trochos de 
sua "Hermenêutica e a aplicação do Diroito", conquanto a exatidão das palavras 
empregadas na formulação das normas não seja (e não pode ser) elemento de
finitivo de exegese, mais que as leis ordinárias, as leis fundamentais devem ser 
mais rigorosamente obrigatórias que as ordinárias e vazadas em linguagem téc
nica, de termos claros e precisos. Nessa medida, "trabalhador" (salvo se enten
dido em sua espécie "empregado") não se opõe a "empregador".

De toda sorte, ao inserir o legislador constitucional a palavra "empregador" 
na regra competencial sob análise, colocou o Poder Público na qualidade de 
contraente a nível do pacto laborai o, ao referir-se a “relação do trabalho" sem 
sombra de dúvida reiterou o dado "contrato de trabalho" (e, consequentemen
te, o espécie "relação de omprogo"), Inobstante dito tratamento encontro apa
rente conflito Intra-sistemático, já que o mesmo texto constitucional (art. 39) de 
logo disponha sobre a unicidade de regime jurídico para os servidores públicos 
mercê do qual extinguir-se-iam as contratações em nível de direito do trabalho. 
Como dito, o conflito é apenas aparente: a uma porque sendo a norma progra
mática (“A União, os Estados, o Distrito Federal o os Municípios instituirão...") 
somente de futurum (como já ocorreu em novembro do ano passado, com o ad
vento da Lei n. 8.112/90) dito rogime seria instituído e, no interregno (que foi de 
pouco mais de dois anos entro a promulgação do Constituição o a da Lei n. 8.112), 
a Justiça do Trabalho estaria a exercer sua competência tal como estatuída no 
art. 114, da CF; a duas, porque, erigido o regime unificado, haveria, ainda, no 
âmbito do Poder Público, direitos trabalhistas de ex-celetistas ainda conflituosos, 
como ó o caso de Servidores que se transformaram de empregados em estatutá
rios impagos dos quanta fundiários. (A osso propósito, de so observar quo toda 
vez que algum Servidor, no exorcício do direito de ação comparece a Juízo pa
ra postular seus depósitos fundiários que não lhes foram entrogues polo Poder 
Público, ao passar da condição de empregado à de Estatutário, sempre, nas 
contestações surge, como preliminar a falta de legitimação ad causam a alega
ção do Estado de que se trata do estatutário e, nessa qualidade, sem merecer 
a tutela da Justiça do Trabalho. A todo evidência, preliminar o ser rejeitada: im
porta, aí, a natureza do direito o sua gênese e não a qualidade atual do postulante).

Temos, nesta linha de raciocínio, quo a Justiça do Trabalho é compotente 
para o apreciação e julgamonto das lidos em que apareça o Poder Público como 
Parte, toda vez em que o confronto processual se estabeleça a partir de uma re
lação em face de pessoa natural com quem tenha mantido relação regulada pe
lo Direito do Trabalho e sob postulação estejam direitos dela decorrentes, jamais 
direitos resultantes de relação de puro Direito Administrativo, estatutária, pois
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- estas, a toda evidência excluídas da apreciação do Judiciário Trabalhista, sen
do competente a Justiça Comum pela via residual, ]à que tal relação, de traba
lho não é. Não 6 ocioso, aqui que se rememore, como informa Valmir Pontes In 
"Programa de Direito Administrativo", para uma melhor compreensão do tema, 
que o Poder Público conta, naturalmente, com o elemento humano para a reali
zação de tarefas. Tal olomonto, utilizado peia administração dos serviços públi
cos so constitui no mossa do Servidores Públicos, hoje sujeitos, todos, ao regi
me estatutário.

As relações Jurídicas ontro o Estado e seus Servidores eram, a princípio 
o romotamonte, tidas como de natureza contratual, isto é, de cunho bilateral. Tal 
acepção, ligada ao individualismo Jurídico, prevalecente até o século passado 
e com resquícios na época atual, Individualismo em cujo sistema o interesse in
dividual do Servidor Público so sobrepunha ao interesse do Estado. O Direito 
evoluiu e, com isto, ostabolocou-so uma gradativo prodominância do social so
bro o individual com a chegada h compreensão de que o corpo de Servidores 
Públicos (expressão Já voltada para a Lei n. 8.112/90) ó simples meio de realiza
ção de interesses públicos, não so o podendo tomar como um fim em si mesmo, 
o quo redunda na possibilidade do ostabeiecimonto unilateral, pelo Poder Públi
co, de condições para o exercício dessas funções públicas e a mutabilidade (u- 
nilatoral, também) dessas condições observadas, garantias tais aos Servidores, 
tudo, todavia, para atender, menos aos interesses dostos do que aos do próprio 
sorviço público - que ó o objetivo final. A partir daí, do tal enfoque, nasce o regi
me estatutário - ou legal - dos funcionários públicos, em contraposição à anti
ga teoria contratualista.

Tudo Isto desemboca, como fator genético, na norma do art. 39, da CF pa
ra o estabelecimento, em dias que correm, da Lei n. 8.112, quo instituiu a unici- 
dado de regime o que dispõe, verbis, que "Sorvidor Público é a pessoa legaimen- 
to Investida em cargo público", sendo o cargo público, por definição (Interpreta
ção autêntica), "o conjunto de atribuições o rosponsabllldades previstas na es
trutura organizacional que devem ser cometidas a um Sorvidor". Tais cargos, "a- 
cossívois a todos os brasileiros, são criados om leis, com denominação própria 
e vencimentos pagos pelos cofres públicos, para provimento em caráter efetivo 
ou em comissão", sendo as formas de provimento a nomeação, promoção, as- 
cenção, transferência, readaptação, reversão, aproveitamento, reintegração e re
condução.

Diferentes, pois, os liames trabalhistas e os administrativos, aqueles alvo 
da competência da Justiça do Trabalho.

Por todo o exposto, somos por que a Justiça do Trabalho, seja competen
te para a apreciação e julgamento das causas em que o Poder Público se confron
te com pessoa natural o em cujo litígio se registro a presença daquele como em
pregador, sendo a postulação sobre direitos decorrentes da legislação laborai. 
Apenas neste caso.

São nossos pontos de vista.
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